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RES. ADM.021 01 t/l

nrsoluçÃo Ne. o2t/2o23

A DtREToRtA ExEculvA DA EMeRESA MUNtctpAL DE oBRAS E uRBANtznçÃo - EMURB, no
uso das atribuições estatutárias e decisão unânime em reunião realizada nesta data.

RESOLVE

Art. 1e - lncluir o servidor Andre Ferreira de Oliveira Silva, CPF ns 533.938.645-72 da

Comissão Permanente de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia da Empresa Municipal de
Obras e Urbanização - EMURB, instituída através da Resolução ne. OO4|2O23 datada de 12
de janeiro de 2023.

Art. 2e - Esta Resolução entra em
contrário.

nesta data revogando-se as disposições em

Aracaju, 0 dejunho de2023

Antônio Ferrari Vargas

tr
Diretor Admin ra ro da EMURB
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Wan ilton -Lima 
Fefreira

Diretor de Obras Públicas da EMURB - lnterino

Diretor de Urbanismo da EMURB

José Arbe .wk;«scimento
Diretor de Operações da EMURB
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